
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEIAS

Ofício n.e PMCI GAPREI t2Ol2O23

Congonhas, 06 de julho de 2023.

Vossa Excelência

Lucas Santos Vicente

Presidente da Comissão Especial de lnquérito

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminhamos a V. Exa. a C.l. 1a

PMC/SEMOBI/AL/O5312023, por meio da qual a Secretaria Municipal de Obras e

lnfraestrutura presta informações em atendimento ao Ofício np OO8/20231CEl.

Na oportunidade, reiteramos a V. Exa. e demais pares, nossas respeitosas saudações.

Cordialmente,

MSR

cámara MuniciPal de congon
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%,"íf OBRAS

Roberto Francisco da Sllva

Secretário Adjunto de Obrôs ê lnfràestrut!ra

colvruNrcnçÃo INTERNA

N". PMC/S EMOBV AU 053t 2023

De : Roberto Francisco da Silva

Para : Cleber de Faria Silva

Data :30/06/2023

SEMOBI

SEGOV

Prezado Senhor,

Em atenção ao Ofício no 008/2023/CEl, cópia anexa, através do qual a

Comissâo Especial de lnquerito, representada pelo vereador Lucas SarÍos
yicenÍe requisita informaÇÕes acerca da obra de pavimentaÇão realizada pelo

Município na MG 030, vimos informar quê nâo foram executados serviços na

MG-030 através do Contrato PMC104812021, com a empresa RT Ambiental

Eireli, proveniente da Adesão no 00812021 .

Os serviços na MG-030 foram executados através do Consórcio

SINAINFRA, Contrato PMCl12Ol2022 e pela empresa Locadora Terramares,

através do Contrato PMCl230l2O22.

Segue, em anexo, cópias das Ordens de Serviços emitidas para os serviços

de pavimentaÇáo na MG-030 e do Contrato PMC112012022, conforme

solicitado no ofício supra.

Atenciosamenle,

\.frr
Robêrto rra'ncísco da Silva

Secretário Adjunto de Obras e lnÍraestrutura

s.(rctâriô Municipâtdê 0bra3. PreÍeiturê de Congonhas MG

R!à Padre Henrique Srlv ao. lú8 Prara.3ó115-00lCongonhasMc.TeleÍcne l3ll373l ,il'ó
ww congonhas úÊ ôov BF l3ll373l 1300 I Ramars, 1935/1913/190u



2ft CAMARA MUNICIPAL
Casa do Legislotivo Vereador Ênto do Goma

Ofrcio n" OOA(?O?3/CD[

Congonhas, 14 de junho de 2023.

Ilmo. §r.
Cláuüo Antôirlo de §ouza
Prefelto Mualclpal

Âssuato: Requisita documentos e informações, (URGEI{TEI

Senhor Prefeito,

Conforme deliberado pelos membros da Comlssão Especlal de Inquérlto
nomeada pela portaria 126/2023, nos termos do artigo 2" Lei Federal 1.579, de 18
de março de 1952, REQUISIIO de Vossa Excelência, cópia dos documentos a seguir
especificâdos, que dcverâo ser encaminhados diretamente à Presidência desta CEI,
ro prazo márdmo dc lo(dezl dias consêcutivos, contados a partir do dia seguintc
ao recebimento desta correspondência.

1- Cópia da ordem de serviço que deu início às obras de pavimentaÇáo dâ
MG-3O;

2- Cópia das ordens de serviços das empresas RT Ambiental EIRDLI, Terra
Mares e do Contrato de Prestaçào de Serviços PMC n" L2O /2022
(CON§ORCIO SINAINF'RA), referentes às obras de pavimentaçáo da MG-3O.

Lucas Sarrtos Vicente
PreEideate da Comlssão Especlal de Inquérlto
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Prefeitura de Congonhas
Secretaria Municipal de Obras e Ínfraestrutura

ORDEM DE SERVI o

Fica a contratada, CONSORCIO SINAINFRA,

situada na Rua Capitão Sancho, n". 209, sala 04, Bain'o Cenh'o, na cidade

João Pinheiro - MG, inscrita no CNPJ sob o n'. 44.555.411/0001-19,

autorizada a dar início na execução dos serviços de reparos e rnanutenção

em dispositivos de infraestrutura urbarra no Município de Congorrhas.

o Contrato N" PMC/120/2022 de 22/07/2022, Adesão n"

PMCl002l2022 PPrC1ll712022 e Processo Administrativo n"

PMClíl4Í112022. Esta contratação é decorrente do processo de licitação n'

00612021 da Associação dos Municípios da Bacia do Medio São Francisco

- AMMESF e Edital de Pregão para registro de preços n"

002/202 r/AMMESF.

. Vigência do Contrato/execução: O prazo para a execução

dos serviços será de l2 (doze) meses contados do recebimento da ordem de

serviços e terá vigência de l4 (quatorzc) rrrescs contados da assinatura do

contrato.

. Serviços: Execução de serviços de terraplanagem,

drenagem, pavimentaçào e conrplementares na Antiga MG 030

c Prazo: Os serviços scrão irriciados ern 20108/2022 con'r

previsão de execução ern até 30 dias.

I

'lYl1rRobcrto Fraóc isco da Silva
Secretário Mun. de Obras e Infraestrutura

.»

A$inado de Íoím. digitdl por
CFISTIANO M[NDONCA DE
NOVAÉ5:00ó48361603
oêdor: 2or r.o8.os rrr55 54
-0100'

Cristiano Menclouça de Novaes
Consórcio SinainÍia

Prefcitura de Congonhas - Praça Presitlente Kubitschek, 135. Centro
www.congonlras.nt g.gov.br
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Prefeitura de Congonhas
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

ORDEM DE SERVIÇO

Fica a contratada, LOCADORA TERRAMARES LTDA, situada na

ROD. BR-040 - KM 608, SiN, Bairro Campo das Flores Andreza, CBP.36.417-

140, cidade Congonhas - MG, inscrita no CNPJ sob o no. A5371.92610001-07,

autorizada a dar início na prestação de serviços consistentes em demolição,

terraplanagern, obras de arte, drenagem, pavirnentação, obras complementares,

recuperação e manutenção de rede viária para atendet o Município de Congonhas.

o Contrato N' PMC/230/2022 de l8llll2022, Adesão a Ata de Registro

de Preços m" 03612022 do CODAP (Conc. 03712022 e PRCl037l2022),

PRC I 333 I 2022 e Processo Adrninistrativo n" PMC / 1 627 2 I 2022.

o Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de l2 meses a contâr

da data da sua assinatura,

o Serviços: Execuçâo de recapeamento da MG 030 entre o Posto Alicate

até o início do recapeamento já executado.

o Prazo: Os serviços serão iniciados em UW e coln prazo para

execução de l0 dias.

Prefeitura de Congoúas, l2 de maio de 2023.

Robeno Francisco da Silva
Secretário Adj unto de Obr Infraestrutura

ea ra da Mata
Locadora Terramares Ltda

\
J

Preíeitura de Congonhas - Praça Presidente Kubilschek. 135. Ccnlro. www.congonhas.rng.gov. br

Maris Stetá



Prefeitura de Congonhas
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

ORDEM DE SERVIÇO

Fica a contratada, LOCADORA TERRAMARES LTDA, situada na

ROD. BR-040 - KM 608, S/N, Bairro Campo das Flores Andreza, CEP. 36.417-

140, cidade Congonhas - MG, inscrita no CNPJ sob o no.05.371.9261A001-07,

autorizada a dar início na prestação de serviços consistentes ern demolição,

terraplanagern, obras de arte, drenagern, pavimentação, obras complementares,

recuperação e manutenção de rede viária para atender o Município de Congonhas.

. Contrâto N" PMC/230/2022 de 18/1112022, Adesão a Ata de Registro

de Preços mo 03612022 do CODAP (Conc. 03712022 e PRCl037l2022),

P RC I 333 I 2022 e Processo Adm ini strativo n" PMC I 1 627 2 / 2022.

. Vigência do Contrato: O contrato terá vigência de 12 rneses a contar

da data da sua assinatura.

o Serviços: Execução de recapeamento asfáltico entre o viaduto da

ferrovia e o trevo da MG443 na MG030.

o Prazot Os serviços serão iniciados em 18/0412023 e com prazo para

execução de l5 dias.

Plefeitura de Congoúas, l8 de abril de2023.

Roberto Fr da Silva
Secretário Adjunto de O se I nfraestrutu ra

Maris Ste bra da Mata
Locadora Terramares Ltda

Prefeitura de Congonhas - Praça Presidente Kubitschek. 135, Centro. www.congorüas.mg.gov.br



cúusutA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs DtsposrçôEs GERATS

11.1. Aplicam-se ao presente contrato e tem-se como base de interpretação do mesmo, os dispositivos da Lei Federal ne

8666/1993 e alteraçôes posteriores, aplicando-se na ausência de revisão legal, as normas e princípios de direito público,

da teoria geral dos contratos, e, supletivamente, as normas e princípios de direito privado.

11.2. A Contratada abre mão de qualquer pleito, seja na via administrativa ou judicial, relativamente à aplicação e

cobrança, pelo Contratante, de aliquota de ISSQN superior àquela prevista no cálculo do BDI apresentado quando da

participação na licitação promovida pela Associação do Municípios do Médio São Francisco - AMMESF, que deu origem

à Ata de Registro cuja adesão se formaliza através do presente contrato.

cúusuta DÉctMA SEGUNDA - caRANTtA CoNTRÂTUAL

12.1. A CONÍRAÍADA deverá apresentar garantia de execução do contrato no valor de 100.000,00(Cem mil Íeais).

12.2. Conforme lei 8.666/93 art. 56, §1e, Caberá ao contratado optar por uma das segujntes modalidades de garantia:

l. Caução em dinheiro ou em tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

ll. Seguro-garantiaj

lll- Fiança bancária.

12.3. A gaÍantia deverá ser apresentada na assinatura do contrato e protocolado no setor de Tesouraria.

12.4. O recibo de garantia será entregue na Área de Contratos e Licitações.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA . Do FoRo

13.1. As partes elegem o Foro da comarca de congonhas-MG, para a solução de qualquer litígio decorÍente do presente

contrato, renunciando a qualquer outío, por mais privilegiado que seja.

E por se acharem assim justas e contratadas, as partes assinam o presentê em 04 (quatro) vias de igual teor e forma,

para que se produzam os seus efeitos legais.

cLAUDto y"1iÍi.'f^iilli3'J':'*

ANrON lo D E 3*"#:1',ff""À"*,"
consonhas,22 de jutho de2022 SoUzA:3147 §i"tHlilÍT:i;

56e8615 i$#l#'f""'
Conttotonte

TESTEMUNHAS:

1-

2-

§

Astimdo d€ íormà digilàl
por CBISTIÀNO MENDONcA
DE NOVAES,00ó448ó3ó03
Dados: 2022 07.22 1 0:26:28
-03'00

Contrctodo

NOME

CPF:

NOME

CPF:

Co t 12012022

PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DqS PROFETAS
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVrçOS N'PMC72012022

ADESÃO Ne. P MC / OO2 I 2022
N'PRC/rt7/2022
Ne. PMC/5502/2017

O MUNIcÍPlO DE CONGONHAS, com sede à Praça lK, ne135- Bairro centro, Município de Congonhas, Minas Geraes -

CEP:36.415-000, inscrita no CNP.J sob o ne 76752446/0007-02, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr.

Cláudio Antônio de Souza, CPF ne 314.756.986-15, doravante denominada CONTRATANÍE, ê de outro lado o

CONSÓRCIO SINAINFRA, com sede à Rua Capitão Sancho, ne 209, sala 04, Bairro Centro, Município de]oão Pinheiro-MG,

CEP 38.770-000, inscritâ no CNPJ sob o ns 44.555.411/0001-19, neste ato representado pelo Sr. Cristiano Mendonça de

Novaes, portador da identidade n" M-6.983.518 e CPt: 006.488.636-03, doravante denominada CoNTRATADA, firmam

o presente Contrato Administrativo para prestação de serviços, em conformidade com o Processo Adm. Licitatório ns

006/2021 - Modalidade Pregão Eletrônico Registro de Píeço O2/2o27, regendo-se o presente instrumento pela Lei

Federal ne 8666/1993 e alterações posteriores, na [ei Federal ne 105201/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e, Lei

Complementar ne 723/2006 com alteraçôes posteriores, Lei ne 11.107/2005, e demais normas regulamentâres

aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condiçôes se8uintes:

cúusura PRTMEtRÁ - Do ouETo

1.1.Constitui objeto do prêsente contrato a execução dos serviços de reparos e manutençâo em dispositivos de

infraestrutura urbana no Município de Congonhas, conforme planilha e lista contendo os serviços e os locais

nos quais serâo executados.

1)RUA EFIGÊNlA lSlDORO DE DEUS, BAIRRO ELDORADO - Serviços dê contenção em muro de gabião, terraplanagem,

drenagem, pavimentação e complementares;

2)RUA SÃO JUDAS TADEU, BAIRRO GRAND PARK - Serviços de contenção em muro de gabião, drenagem e obra de

arte;

4)AVENIDA MICHAEL PEREIRA DE SoUZA, N' 127 E 133, BAIRRo CAMPINHO - Serviços de contenção em muro de

gabião;

5)RUA TENENTE HoRAclO CORDEIRo - Serviços de contenção em muro de gabiãoj

6)RUA MAURO CÉSAR, BAIRRO NOVO ROSARIO -Serviços de contenção em muro de gabião, drenagem e

terraplanagem;

7) RUA NOVO HORIZONTE, BAIRRO NOVO ROSARIO - Serviços de drenâgem;

8) RUA SÃO JOÃO. BAIRRO PRAIA - Serviços de contenção em muÍo de gabião e complementaresj

g)RUA DO OURO, BAIRRO PRATA - Serviços de contenção em muro de gabião, drenagem, obra de arte e

complementaresi

Co 12412022

I I

3) RUA MARIA ANTONIA FERREIRA, BAIRRO ROSA EULALIA - Serviços de contenção em muro de Babiâo,

I

I

I

I
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DqS PROFETAS

10) ESTRADA MoNJotOS - Serviços de contenção em muro de gabião, terraplanagem, drenatem, pavimentação e

complementares;

11) RUA ELZA ÍEREZINHA, CHACREAMENTO RECANTO DAS ANDORINHAS - Serviços de çortenção em muro de

gabião, drenagem. obra de arte e complementare!;

13) RUA cHlCo MENDES, BAIRRo RÉ5íDENCIAL 6UAtTER MONTEÍRO - Serviços de contenção ern muro de gabião

14) RUA FRANClSco IANUÁR|o BARRETo, BAIRRO Dolvl OSCAR - Serviços de contenção en-, muro de gabião e

concreto armado, terraplanagem, drenagem, pavimentação, obra de arte e complementares

15) RUA SÃO BENTO, BAIRRO FONTE DOS MOINHOS - Serviços de contenção em muro de concreto armado e

complêmentâres;

15) RUA GRANITO, BAIRRO VILA RICA - Serviços de contenção em muro de concreto armado, obra de arte e

complementares;

17) RUA DOM PEDRO ll, BAIRRO BASÍLICA - Serviços de contenção em muro de concreto arm,rdo, obra de arte e

complementare5;

18) RUA FEIICIANO MENDES, BAIRRO BAsíLICA - Serviços de contenção em muro de concreto arrrado, obra de arte e

complementares;

19) RUA ETEIVINA RODRIGUES BRAGA, BAIRRO 8OA VISTA - Serviços de contenção em muro de concreto armado,

obra de ane e complementares;

20) RUA MAGALHÃES PINTO, BAIRRO CENTRO - Serviços de contenção em muro de concreto armado, obra de arte e

complementares;

21) RUA DONA DlDl, BAIRRO.IARDIM PROFETA - Serviços de contenção em muro de concreto arnado, obra de arte,

drenagem e complementares;

22) RUA IOSÉ LOPES FERREIRA, ESCOLA MUN|CIPAL SR. ODORTCO MARÍ|NHO DA STLVA, BATRRO trrRES - Serviços de

contenção em muro de concreto armado, obra de arte, drenagem e complementares;

23) RUA MÁRlO MoREIRA, BAIRRO PROFETA - Serviços de contenção em muro de gabião, terrapliixagem, drenagem,

pavimentação, obra de arte e complementares;

24) RUA OURO BRANCO, BAIRRO PRoFETA - Serviços de contenção em muÍo de gabião, terraplaragem, drenagem,

obaa de arte e complementares;

25) RUA FELICIO ROSSI, BAIRRO ALVORADA - Serviços de contenção em muro de Babião, terraplaragem, drenagem,

obra de arte e complementâres

26) RUA VALDIR CUNHA, BAIRRO CENTRO - Serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentaçãc, obras de arte e

complementares;

27) RUA PEDRO VASCONCELOS, BAIRRO CENTRO - serviços de terraplanagem, drenagem, pâvimentação, obras de

arte e complementares;

28) AV. JK. ENTRE POSIO ÍUR|SIA E KARINES - Serviços de terraplanagem, drênagem, pavimentação, obras de arte e

complementares;

Conr 12012022
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I
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I 12) RUA DELFINA SANTOS CORREIA, BAIRRO CRISTO REI - Serviços de contenção em muro de gabiã0, teÍraplanâgem, 
1

drenagem, pavimentação e complemertares; 
I

I

I

I

I

I

1

I

I

l

I

I
I

| 29) RUA cAsA DE PE DRA, BAIRRO VILA AN DREZA - Serviços d ê teírapla n agem, díenagem, pavim . ntação, obras de 
I



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DqS PROFETAS

7.2 Parágrafo Único - Fazem pade do presente instrumento, independente de transcrição, o Processo de Licitação
N" 006/2021 da Associação dos Municípios da Bacia do Médio São francisco - AIVIMESF e o Edital de Pregão
para registro de Preços n' 002/202UAMMEsF.

cúusur.Â SEGUNDA - FoRMA DE ExEcuçÃo Dos stRvrços

2.1. O Objeto do presente contrato será executado sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por

PREçO UNITÁRIO, nos termos do artigo 10, ll, a, da Lei8666/93.

CI-AUSUM TERCEIRA. DO PREçO, DO PAGAMENTO

3.1. O valor do presente contrato é RS 10,597.484,23 (dez milhões, quinhentos e noventa e sete mil quatrocentos e
oitenta e quatro reais e vinte e três centavos), pelos serviços prestados no perÍodo de 12 (doze) meses.

3.2. Os quantitativos e respectivos preços unitáíios relativos à adesão são 05 constantes da anexa planilha, que
integra o presente contrato, devidamente assinada pelas partes.

3.3. As medições deverão corresponder a perÍodos mensaís, podendo excepcionâlmente, corresponder a período
inferior, nos casos de término do serviço, ou ainda, em casos de suspensão temporária do serviço, por ordem da
Contratante, ou a periodos superiores até o cumprimento da etapa prevista na Ordem de Serviço;
3.4. O boletim de memória de medição constahdo os serviços efetivamente executados deverá ser elaborado
juntamente pelos engenheiros responsáveis pela fiscalização {CONTRATANTE) e pelã execução (CONTRATADA) do
serviço;
3.5. O Boletim de Medição será eÍetuado pelo Departamento de Medição e Fiscalização da CONTRATANÍE somente
após a apresentação dos seguintes documentos conÍeridos e assinados por engenheiro responsável dos serviços
(CONTRATADA), engenheiro fiscal do servaço (CONTRAÍANTE), técnico fiscal do serviço (CONTRATANIE), e Diretor de
Obras (CONTRAÍANIE):

3.5.1. Boletim de memória de cálculo dos serviços exêcutados no período (CONTRATADA);

3.5.2. Relatório fotográfico dos serviços executados no período (CONTRATADA);

3.5.3. Apresentação da CNDT, CND do INSS e CRF do FGTS do perÍodo (CONTRATADA);

3.5.4. Diário do serviço referente ao período de medição assinados pela CONÍRATADA e fiscalização da

CONTRAÍANÍE;
3.5.5. Para 1r mediçâo apresentar ARÍ ou RRT quitada do serviço e CEI (matrículã do serviço).

3.6- A emissão da nota fiscal pela CONÍRAÍADA será autorizada pelo Departâmento de Medição e Fiscalizàçâo
(CONTRAÍANTt) após entrega de todos os documentos descritos no item 3.5 para elaboração do Eoletim de Medição;
3.6.1. No caso de irregularidade fiscal, será a CoNTRATADA imediatamente notificadâ pelo Depârtâmento de
Medição e Fiscalização, a fim de que apresente certidão regularizada ou defesa administrativa, no prazo de dez dias;
3.6.2. A comunicação seguirá modelo padrão de notificação, prevendo cientiÍicação à contrâtada de que poderá
incorrer nas sançôes de multa, cancelãmento da ordem de serviço futura e rescisão contratuâ1, bem como retençào

arte e complementares;

30) RUA TOPÁSIO, BAIRRO VILA ANDREZA - Serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras de ane e

complementares;

31) RUA IOBO LEITE, BAIRRO VILA ANDREZA - Serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras de arte e

complementares;

32) CHACREAMENTO VTETROS

complementaresj

Serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentação, obras de arte e

33) RUA DAS ROSAS, BAIRRO ATVORADA - Serviços de terraplanagem, drenagem, pavimentação e complementares

Conr 12012022

I I
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parcial dos créditos no valor da multa aplicada e dos prejuízos causados à Administração;
3.6.3. A defesa (ou certidão regular) apresentada pela contÍatada será analisada pelo Dep. tamento de Medição e

Fiscalização e pelo órgão gestor, que decidirá a respeito;
3.6.4. Havendo controvérsia jurídica, após defesa e aprêciação pelo órgão técnico, poderá o órgão gestor solicitar
pârecer técnico-juridrco àntes de decidir à ocorrência.
3.7. Caso a CONTRAÍADA não apíesente os documentos exigidos para efetivação do Soletim de medição, a

medição ficará para o próximo período sem ônus para a CONTRATANTE;

3.8. Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de serviços que execut: r em virtude de ordens
verbais;
3.9. O pagamento dos serviços executados será efetuado no prazo de até 30 (trinta) diai ãpós emissão da nota
fiscal ou fatura respectiva, resguardada a autorização de faturamento do Departamento de M rdição e Fiscalização do

CONTRATANTE, mediante depósito em banco e conta indicados pela adjudicatória.
3,10. Em caso de convânio, o pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias após ircrovação da mediçào e

respectiva fatura pela instituição financeira responsável pela movimentaçâo dos recursos.

CLAUSUIA QUÂRTA- DO PRÁZO

4.1. O prazo para execuçâo da obra será de 12 (doze) meses contados do recebimento da OIIDEM DE SERVIÇO, já o

contrato, terá vigência por 14 {quatorze) meses, contados da data de sua assinatura.

4.2. Considerando qu€r, o contrato é por escopo, tendo como finalidade atingir a conclLrsão do objeto a ser

contratado, e caso tenha necessidade e devadamente justifacado, este poderá ser prorrogado, ccnforme artigo 57, § 1e,

da Lei de Licitação, 8.666/93;

4.3. Existindo necessidade de prorÍogação do periodo de execução da obra que se estenda po' período superaor a 12

(doze) meses, o valor contratado fica sujeito a aplicação da correção, após o periodo inicial de dcze meses a contar da

data da apresentação da proposta, o índice será o INCC- Índice Nacional da Construção Civil, pelo objeto ser uma obra

de construção civil.

4.3.1 . Nos termos do a rtigo 2 e do Decreto Municipal ne 5.832/2013, o reajuste seÍá concedido à .o ntratada se8uindo-se

os seguintes procedimentos:

ã) O reajuste deve ser concedido mediante requerimento da parte contratada;

b) Não será aplicado o reajuste após prorrogação contratual, se na celebração deste aditivo ir parte contratada foi

omissa no exercício de seu direito;

c) lnaplicável o reajuste referente a contÍato já expirâdo.

4.3.2. Tambem não se aplÍcará o reajuste, no caso da prorrogação do prazo de execução em de:c.rência de culpa ou

dolo da contratada.

cúusutA qu|NTA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros

5.1. A despesa decorrente do cumprimento da presente licitação correrá à conta da dotação do orçamento da SEOB -

Secretaria Municipal de obras.

Orcáo: \2

unidadei 04

Atividade: 1.0O4 - Construção e Pavimentação de Vias Urbanas

449051- Obras e lnstalações
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cúusurA sExÍA - DAs oBRTGAçôE5

6.I. DA CONTRATADA

6.1.1 . A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diÍetamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciárjos, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

6.1.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar8os estabelecidos no item anterior nâo transfere ao

CONTRATANTE a responsabilidade por seu pêgamento;

6.1.4. A CONTRATADA deverá dar início à execução dos serviços após o recebimento da ordem de serviço e entregá-los

concluídos no prazo estabelecido no cronograma físicoj

6.1.5. A CONTRATADA não podeÍá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em pêrte, sem autoÍização expressa e

escrita do CONTRATANTE;

6.1.6. A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços objeto deste contrato, observando-se as normas técnicàs

pertinentes e os termos do edital, do termo de referência, da lnstrução Normativa ne 09/2003 do Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais e demais documentos integrantes deste processo licitatório;

6.1.7. A CoNTRATADA obriga-se a manter, durante toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitãção e qualificação exigidas no edital;

6.1.8. A CONTRATADA obriga-se a fornecer amostra do material que será utilizado em cada fase do serviço para teste,

conforme prescrições das normas técnicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas.

6.1.9. A CONTRATADA obriga-se a substituir o material rejeitado pelo teste previsto no item anterior e a empregaÍ

somente o material aceito no teste.

6.1.10. Registrar diariamente na Ficha Diária de Produção os serviços executados e encaminha-los para controle da

Diretoria de Obras, da Secretaria Municipal de Obías da Prefeitura Municipal de Congonhas;

5.1.11. A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as normas pertinentes à Segurança e Medicina do Trabalho e às

normas ambientais.

6.1.12. A CONTRATADA deverá apresentar garantia de execução do contrato no valor de 100.000,00(Cem mil reais)

6.1.13. Conforme lei 8.666/93 art. 56, §1e, caberá ao contratado optar por uma dâs se8uintes modalidades de garantia:

l. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida púbiica, devendo estes têr sido emitidos sob a fo.ma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidâção e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo MinistéÍio da Fazenda;

ll, Seguro-Earantia;

lll- Fiança bancárja.

6.1.1.4. A garantia deverá ser apresentada na assinatura do contrato e protocolado no setor de Tesouraria

6.1.15. O recibo de gaÍantia será entregue na Área de Contratos e Licitações.
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6.2. OA CONTRATANTE

6.2.7. O Município deverá efetuar o pagamento dos valores correspondentes à medição, '1os prazos e na forma
previstos no presente contrato;

6.2.2. O Município realizará Ficha de Registro, Boletins de Medição, Termos de Recebimento provisório e definitivo,
conforme lnstrução Normativa ne 09/2003 do Tribunal de contas de Minas Geraisi

6.2.4. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços.

6.2.5. Através do Departamento de Medição e Fiscalização a CONTRATADA receberá uma normirtiva de procedimentos
e data de entrega da docurrentação para o processamento do Boletim de Medição e conseque temente o pagamento

dos serviços executados.

cúusutA sÉÍMA - DAs sANçôEs PARA o caso DE INAD|MPLEMENTo

7.1. Fica o CONTRATADO, sujeito as Sanções Administrativas, previstas nos artigos 87, da Lei de Liritação 8.666/93.

7.2.o CoNTRAIADO, que não cumprir com o desenvolvimento do cronograma físico financeiro do serviço, sofrerá as

seguintes sanções, como:

7.2.1. O atraso injustificado na execução do contrato, su.jeitará o contratado à multa moratória ce 10% {dez por cênto)

sobíe a diÍerença entre o valor medido acumulado e o previsto acumulado, para cada mês do crorloErama;

7.2.2. O percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor do contrato para o não atendimento as

NORMAS/PROCEDIMENTOS PARA EFETIVACÃO DE MEOICÕES. Cláusula Terceira deste docu'nento, adotadas pela

secretaria de obras;

7.2.3. Em caso de inexecução parcial do contrato, fica a contratada sujeita à multa de 10% (dez pr)r cento) sobre o vâlor

do contrato;

7.2.4. Na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua re:cisão, bem como nos

demais casos de descumprimento contratual, sujeitar-se-á às seguintes sançóes, na forma do art 87 da lei8.665/39:

a - Advertência;

b - Multa compensãtó(ia de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, podendo a Admi.istração, em face da

menor gravidade do fato e n'rediante motivação da autoridade superior competente, reduzir de Íorma proporcional o

percêntual da multa a ser aplicada;

c - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrãtar com a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois)anos;

d - declaração de inidoneidade para lacitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autorrdade que aplicou a

penalidade, que será concedida caso a contratada faça o ressarcimento à administração pelos preluízos resultantes e,

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

7.2.5. As sanções descritas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.2.6. Se a multa aplicada for superior ao valor da garahtia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela
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que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada

7.2.7. Na forma da Lei Federal ne 1,2.846120f3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.82612079, para a execução
deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceatar ou
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por contra própraa quanto atÍâvés de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefÍcios de qualquer espécie que
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer poi5, seja de Íorma direta ou indireta quanto o objeto
deste contÍato, ou de outra forma que nâo relacíonada este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos, gestores, fiscais, Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a

legislação pertinente.

7.3. Previamente à aplicação de qualquer sanção será concedido à contratada o diíeito ao contraditório e ampla defesa.

cúusur.A orTAvA - DA ExEcuçÂo Dos sERvrços

8.1. A licitante adjudicatária deverá dar início aos serviços, no prazo máximo de 5 dias a contar do recebimento da

ordem de serviço expedida pela SecretaÍia Municipal de Obras e lnfraestrutura e entregar os serviços no prazo

estabelecido pela Ordem de 5erviço;

8.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um técnico em edificação juntamente com um

engenheiro, estes designados pela 0iretoria de Obras;

8.3. A medição dos serviços será fiscalizada e atestada por membÍos da Comissão Permanente de Mediçôes e

Verificações de Êspecificaçôes de Obras/serviços;

8.4. A execuçâo dos serviços deverá se dar conforme as determinaçôes do Município, através da Secretaria Municipalde

Obras. O CONTRATADO, em todas as fases da execução dos serviços, deverá obedecer estritamente ao disposto nos

proietos de engenharia e/ou anstÍuçôes da Secretaria de Obras, sob pena de responsabilização poÍ eventuais desvios;

8.5. O CONÍRATADO é responsável direto e exclusivo peía execução do objeto desta licitação e, conseqüentemente,

responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuizos que, na execução dela, venha, direta ou indiÍetamente, a

provocar ou causar para o CONTRATANTE ou para terceiros;

8.6. O CONTRATADO é responsável também pela qualidade dos produtos empregados na execução dos serviços, não se

admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da entrega do material, tenham

adulterado ou fornecido os mesmos fora dos pêdrões exigidos;

8.7. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, os

serviços executados, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantês de execução ou de materiais

empregados;

8.8. O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pelo CONTRATADO, sem justificativa aceita pela

Administração, enseja a Íescisão do contrato, com as consequências previstas neste edital, no contrato e na Lei

8.666193i

8.9. A execução dos serviços deverá observar a Instrução Normativa n-'09/2003 emitida pelo Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais;

8.10. A CONTRATADA será responsável pela colocaçào de placa de identificação do serviço, em modelos a serem

fornecidos pela Secretaria Municipal de Obías.

8.11. A licitante deverá realizar a Anotação de Responsabilidade Técnica {ART) e/ou Registro de Responsabilidade

Técnica (RRT), junto ao CREA.
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8.12. "Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento c fiscalização, mediante

Termo de Recebimento Provisório do Serviço, o qual será circunstanciãdo, assinado pelas partes cm até 15 dias da

comunicação por escrita pelo contratado", observado o disposto no artigo 69 da Lei ne 8.666/93

8.13. "Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediê nte termo

circunstanciado, após 90 (noventa) dias consecutivos, para vi5toria que comprove a adequação co objeto aos termos

contratuais", observado o disposto no artigo 69 da Lei ne 8.666/93.

8.14. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executada em desarmonia com o estabelecido

Edital e nos seus anexos, especial no Termo de Referência, Cronograma Físico Financeiro, no pre:;ente contrato € nos

demais documentos que instruem o presente processo de licitação.

8.15. Para emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, a CONTRATADA deverá apr rsentar a CNDT,

certidão Negativa dê Débito do INSS e o CRF do FGTS, referente aos serviços ora contratados.

cúusuLA NoNA - DA Frscar.rzAçÃo

9.1. Gestor do contrato: 5imônia Maria de lesus Magalhães, matricula: 20144398

Fiscal do Contrato: Magno Braz 20140270

9,2. O CONTRATANTE, por meio da Diretoria de Obras, que será a GESTORA DO CONTRATO, efel!ará a fiscalização dos

serviços a qualquer instante, solicatando ao CONTRATADO, sempre que julgar conveniente informações do seu

andamento, devendo estâ prestar os esclarecimentos desejados, e comunicar ao CONÍRATANTE quaisquer fatos ou

anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serv Ços.

9.3 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de veriíir:ar e exigir a perfeita

execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

9.4, As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução dos serviços serão

re8istradâs pelo órgão fiscalizador, no livro de ocorrências.

9.5. A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador nâo eximirá o CONTRATADO da totii responsabilidade de

executar o objeto do presente contrato, com toda cautela e boa técnica.

9.6. A CONTRATADA em momento algum deverá atender a ordens verbais e também a execução de serviços que não

sejam autorizados pela fiscalização 5ob pena de aplicações contratuais.

cúusur.A DÉctMA - os cAsos oE REsosÁo

10.1. O presente Contrâto poderá ser Íescindido:

10.1.1. Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos Lr Xll, XVll e Xvlll, do

artigo 78 da Lei Federal ne 8666/1993 e alterações posteriores;

10.1.2. Por acordo entre as partes, reduzido a termo;

10,1.3. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal

nt 8666/1993 e alteraçôes posterio.es.

a) 05 casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, asseguradir a observância dos

prihcípios do contraditório e da ampla defesa.
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PRIMEIRO TERMO DE RETTFTCAÇÃO DO CONTRATO N'PMCIZOIZOZ2

l" Termo de Retificação para Correção de Erro
Formal no Contrato n" PMü12012022,
vinculado a Adesão N" PMC/ üX/2022.

Pelo presente instrumenro, o MUNICÍPIO CONGONHAS, pessoa juídica de direito
público, com sede à Praça JK, n" 135, Bairro Cenho, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal Sf Claudio Antônio de Souza, brasileiro, casado, médico,
portador do CPF n'. 3l4.756.986-15, doravante denominado "CONTRATANTE',
tendo em vista que a referida retificação não constitui alteração ideológica do
Contrato no PMCll20l2O22, por tratar-se de erro formal na inclusão de informação
em desacordo com a vontade do órgão contratante, e por não lhe transformar a

substância, nem lhe afetar o equilíbrio econômico-financeiro, mas tão somente para

confirmar o seu sentido e conteúdo, referindo-se fieknente ao disposto no Edital de

Processo Licitatório n" O612021, com objeto "Registro de Preços para contratação de

empresa especializada na execução dos serviços de reparos e manutenção em

dispositivos de infraestrutura urbana, visando atender aos municípios associados à

AMMESF." FUNTDAMENTO: Em conformidade com o disposto no 8'do artigo 65

da ki Federal n' 8.666/93 e suas alterações subsequentos paÍa que se faça Çonstar:

Onde se Iê: "(...) em conformidade com o processo adm. Licitâtório n'0612021 -
Modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços 0U2021". Leia-se: "(...) em
conformidade com o processo adm. Licitatório Pregão Eletrônico n' 0212021 e ata de

Registro de Preços 06/2021 firmada pela AMMESF (.-.)" Em relação ao objeto,
também necessáriâ a retificação nos seguintes termos. @!gg§ "Constitui objeto
do presente contÍato a execução de serviços de reparos e manutenção em dispositivos
de infraestrutura urbana no Município de Congoúas, conforme planilha e lista
contendo os serviços e os locais nos quais serão executados." Leia-se: Contratação
de empresa especializada na execução dos serviços de reparos e manutenção em

dispositivos de infraestrutura urbana, visando atender o Município de Congonhas.
Assim, assina o presente instrumento, em 03 (três) vias, para que se produzam os

seus efeitos legais, extraindo-se as cópias necessárias para documento e controle,
fazendo-se publicar na forma da ki.

Congonhas, 14 de outubro de 2022.
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